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17Nº DA QUESTÃO:

Solicito alteração de gabarito da letra "B - Apenas I e II" para letra "A -
Apenas I", visto que a conduta descrita no item "II - Apresentar-se ao
trabalho com vestimentas inadequadas ao exercício da função" não consta na
"Seção III - Das Vedações ao Servidor Público", do Decreto 1.171, que
"Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal", não sendo uma vedação.

Na "Seção II - Dos Principais
Deveres do Servidor Público", letra "p) apresentar-se ao trabalho com
vestimentas adequadas ao exercício da função" é um dever do servidor.

O
conceito entre dever e vedar são diferentes, segundo o dicionário
Michaelis. "Dever: Obrigação de fazer alguma coisa imposta por lei, pela
moral, pelos usos e costumes ou pela própria consciência; encargo" e
"Vedar: Proibir por lei, estatuto ou regulamento; não consentir ou não
permitir"

RESPOSTA DA BANCA: DEFERIDO

JUSTIFICATIVA: A Banca elaborou a questão de acordo com a referência
recomendada no Edital 05/2021: BRASIL. Decreto no 1.171, de 22 de junho de
1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 19 jul.
2021.
A questão 17 pede que o candidato considere as condutas VEDADAS ao
servidor público federal.
A conduta citada no item I "Apresentar-se embriagado



no serviço ou fora dele habitualmente" está CORRETA, pois foi extraída da
alínea n) do inciso XV, que trata das Vedações ao Servidor Público.
Já as
condutas citadas no item II "Apresentar-se ao trabalho com vestimentas
inadequadas ao exercício da função" e no item III "Facilitar a fiscalização
de todos atos ou serviços por quem de direito" estão INCORRETAS, pois foram
extraídas das alíneas p) e s), respectivamente, pertencentes ao inciso XIV,
que tratam dos Deveres do Servidor Público.
Portanto, a resposta correta é a
alternativa A, sendo assim, a Banca decidiu pelo Deferimento do recurso,
com a Alteração do Gabarito de B para A.


